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SEGUNDA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 1995 

ORESTES GONÇALVES JR. E TEREZA FERNAN DEZ DIAS DA SILVA 

A estabilização do setor elétrico 
ao trataremos, nesse arti- 
go, 

 
go, do passado da econo- 

, mia brasileira. Partimos da 
premissa de que a globalização 

- impõe uma mudança na postura 
empreendedora do Estado Nacio-
nal;: de qiie o Estado Nacional, na 
concepção desenvolvimentista, fa-
liu (aqui e no resto do mundo) e é 
premente uma mudan-
ça efetiva na condução 
do processo de desen-
volvimento do País. 

' Nesse sentido consi-
deramos que, do ponto 
de vista da viabilidade 
do País, o governo Fer-
nando Henrique Car-
doso tem que avançar 
na reestruturação do 
Estado. Na realidade, o projeto 
Fernando Henrique Cardoso com-
posto de três partes complemen-
tares tem como objetivo final pro-
mover o crescimento sustentado 
da economia brasileira em novas 
bases. 

A primeira parte do projeto é o 
Plano de Estabilização propria-
mente dito, que, ao quebrar a inér-
cia inflacionária vivida pelo País 
nos últimos anos, tende a impor 
um ambiente econômico mais sau-
dável, necessário para a concep-
ção de projetos de longo prazo. A 
estabilização, interiorizada pelos 
diferentes agentes econômicos —
do consumidor ao produtor —
permite que se avance no rumo de-
sejado. E, mais importante, torna 
os agentes parte integrante do 
processo. 

Obviamente, o processo de esta-. 
bilização ainda não terminou no 
País, mas já permite que o governo 
avance na segunda parte do proje-
to — o ajuste do Estado —, de mo-
do a torná-lo compatível à nova 
realidade nacional. Nesse sentido 
é fundamental que as reformas ho-
je em transito no Congresso Na-
cional alcancem o sucesso almeja- 

do; é primordial que os grandes 
passivos que a economia brasilei-
ra carrega sejam eqtfacionados. 
Além do inchaço da máquina, dos 
problemas inerentes ao Sistema 
Previdenciário Nacional, tem que 
avançar nos ajustes dos Estados 
que compõeni a Federação: dívi-
das acumuladas e privatizações. 

Ao diminuir o ta-
manho do. Estado, o 
setor público passa a 
dividir com o priva-
do, o fornecimento de 
serviços de infra-es-
trutura de modo a 
maximizar a qualida-
de e a extensão dos 
mesmos em um país 
da dimensão das ne-

cessidades sociais que temos no 
Brasil. 

Obviamente, esta meta implica 
também em se criar fontes de fi-
nanciamento de longo prazo para 
garantir o seu sucesso (terceira 
parte do projeto). O papel da pri-
vatização aqui é de fundamental 
importãncia. O volume de recur- 

sos envolvidos na melhoria dos 
serviços públicos exige um esque-
ma eficiente e duradouro de cap-
tação. 

Dentre os setores de infra-estru-
tura, o setor elétrico nacional será, 
possivelmente, um dos pilares do 
programa de privatização federal 
.e estadual do próximo ano. Da 
mesma forma que outras áreas de 
atuação do Estado brasileiro, o se-
tor elétricò necessita de regras cla-
ras e estáveis para atrair investi-
dores institucionais nos montan-
tes necessários para um programa 
de tal porte. 

Para tanto, as normas comple-
mentares a serem descritas pelo 
órgão regulador terão que apre-
sentar condições factíveis à admi-
nistração empresarial, sem os cos-
tumeiros cerceamentos que ve-
nham a imaginar como critérios 
oportunistas e ,  sim com normas 
que incentivem 'o espírito em-
preendedor do investidor, estimu-
lando-o, através da competitivida-
de, a criação de melhores condi-
ções negociais entre os agentes se- 

toriais (consumidores, distribui- 
dores, transmissores e geradores). 

Os contratos de concessão a se-
rem firmados devem estimular, 
entrè outros pontos, a busca da 
produtividade, o cumprimento 
das tarifas pactuadas, a elimina-, 
ção de fundos de recursos intra- 
setoriais, valorizando a gestão ad-
ministrativa. 

Os atuais participantes do setor 
— concessionários públicos e o 
acionista majoritário — têm papel 
importante na montagem dessas 
estratégias. A justa interpretação, 
das alterações constitucionais im-; 
plementadas e a serem implemen-. 
tadas por esse governo possibilita-
rá a inserção da poupança privada 
no setor. A nova legislação aprova- , 
da nesse ano para o setor demons-
tra o claro esgotamento da inter- , 
verição do Estado como gestor e fi-
nanciador da indústria de energia 
elétriéa. A posição que o governo , 
passará a exercer, através da lei-
tura da recente legislação, será 
principalmente a de regulador .  e 
fiscalizador dos contratos de con', 
cessão dos serviços públicos de ; 
energia elétrica. 

A alteração do papel do Estado ( 
para regulador e fiscalizador indi-
ca a necessidade de alterações das : 
responsabilidades dos atuais or-
ganismos setoriais, delineando as 
novas obrigações para as metas. da  
reforma patrimonial do governo. • 

A apresentação de um modelo ; 
claro de organização da cadeia, 
produtiva do setor, com cronogra-
mas de parcerias e privatizações 
em ambiente regulatório estável, 
contribuirá decisivamente para a 
reestruturação do Estado e a via- , 
bilização e a inserção da economia , 
brasileira no processo de globali- ' 
zação. 
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